
Salvador, 16 de maio de 2023 

A Sua Excelência o Senhor 
Luciano Chaves de Farias 
Secretário-geral 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE 
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, no 495, Plataforma 05, Avenida 4, Centro 
Administrativo da Bahia - CAS, Salvador/BA, CEP: 4 1745-002. 

Ref.: Resposta ao Ofício n° 00087812023/TCEISEG/GECON - Processo n0  
TCE/001 594/2023. 

Prezado Senhor, 

Com os cordiais cumprimentos, reporto-me ao quanto disposto na 
Notificação encaminhada através do Oficio n° 000878/2023/TCE/SEG/GECON, 
que trata do Relatório de Auditoria Operacional realizada na Companhia de 
Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia - CERB, exercício 2022, para 
apresentar os esclarecimentos e/ou justificativas pertinentes acerca do 
pontuado. 

Inicialmente cumpre informar que fui notificado pelo Tribunal em 
19/04/2023 para apresentar os esclarecimentos no prazo de 30 (trinta) dias, 
estando, assim, a presente manifestação absolutamente tempestiva. 

Ademais, impende esclarecer que fiquei a frente da gestão da Secretaria 
de lnfraestrutura Hidríca e Saneamento - SIHS no período de 02/04/2022 a 
01/01/2023, conforme publicações no Diário Oficial do Estado - DOE, em anexo, 
oportunidade em que exerci o mister institucional, ocupando o cargo máximo de 
Gestor da pasta. 

No tocante ao mérito da Notificação, foram direcionadas as seguintes 
propostas de determinações para aprimoramento da gestão nos prôximos 
exercícios: 

"b)Ao Secretário da 511-IS: 
Adotar as providências cabiveis para a elaboração de diagnóstico da 

situação da disponibilidade hidrica no Estado da Bahia, com vistas a 
priorizar as ações com objetivo de atenuar os efeitos da seca no 
semiárido, em atendimento ao disposto no art. 21  do Regimento Interno 
da 311-IS; e 

Promover a definição de critérios objetivos que orientem a priorizaçâo 
dos municípios e localidades a serem beneficiados com a implantação 
de sistemas de abastecimento de água para atender aos efeitos 
emergentes das secas, de modo a possibilitar a equidade no 
atendimento à população, diante do disposto no ad. 90, inciso VI, da 
Lei Estadual n°2.929/1971." 
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Sobre os pontos supracitados, esclareço que por não estar mais à frente 
da gestão da SIHS, estou impossibilitado de promover as providências sugeridas 
para aprimoramento da gestão nos próximos exercicios. 

Impende esclarecer, todavia, que os pontos sugeridos estão incluidos no 
objeto do Contrato n1011/2020, cuja finalidade é a elaboração do Plano Estadual 
de Segurança Hídrica - PESH. 

Aproveitamos o ensejo para expressarmos votos de elevado apreço e 
distinta considera o. 

%oSa io 

CPF 91 7.008.335-53 
Rua das Alpineas, 483, Qd.G5 Lt. 02 
Alphaville Salvador 2, Paralela 
Salvador - BA 
Cep. 41.483-100 

1 t)ç. Itt) (ilJ(,Aj. 
I FCEI3II )() 

c. ., 
Venicic, S. Jt".'zlcewixe 
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ArtT-EsM D~ ~, isiarvi~ 	 de Feira de Sautan:u - Hahia. como ixue 
Educação Bisica - PARFOR, cora carga h. 

	

PALÁCIO DOOOiODOESTADO DA BAHIA, 	01 dcail&= 	 iluas uuunnas. "ferra única, na iri,ucla!ii:urlc 

	

RUE COSIA 	 publicado no Dhiriu, Oficial do Estado de 1 

Ct MS1Q 	 D10 de Mrb San 
Sm,S?aio & Cm Civil ciiz exa-diáci 	 S,fli,jo& Pai. MegoríA 

DECRETO N° 21.291 DE 01 DE ABRI!. DE 2022 

Reconhecimento do Curso de Licenciatura em Arte, Visuais. 
PARFOR, na Univcraidadc' do Estado da Bahia . UNER, no 
Município cio Seabra - Bahia, na forma que indica. 

O (;OVERNA»oR DO F.STAI)O DA BAHIA, no uso de suas airibUiÇõUS, e 
baseado no disposto do § 2° do a;t. 3" da Fui no 7.308, dc 02 de fevereiro de 1998, e tendo uni 
vista ir conshnuc do Processo CEE a' 17854-7/2019, 

DECRETA 

Ad. 1°  - Fica reconhecido o Curso de Liccnci,:t,ura uni Afles Visuais, na 
Liunversidade 

 
do Estado da Bahia - 1 :Nvl3, Dcpananicnto dc Ciências humanas e Teenrilogias 

DCIII. C:io:mtç XXIII. nu Município de Seabra - Bahia, corno pane do Plano Nacional de 
F<urniaçiu dc Professores da Ldueaço Básica - PARFOR, com carga Irorária dc 3.500 haras. 50 
(cinluucnua) vgas. oferta única. na  forma do Parecer CFE ti" 7912022, publicado no Diário 
Oticial do Estado de II dc março dc 2022. 

Ad. 2"- Lsk DecreLo entra cm vigor na daun dc sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO 1)0 ESIADO DA BAHIA. cai 01 de abril de 2022. 
RUI COSTA 
G'cn'erst udar 

Carlos Mcllo 	 Danilu, dc \lc!o Sc,uya 
SecrcLno da Casa Civil cia exercício 	 Secretário da Educação cm exereicio 

DECRETO N° 21.292 DE 01 DE ABRIL DE 2022 

Reconhecimento do Curso de Licenciatura cai Artes Visuais, 
PARFOR, na Universidade do Estado da Bahia- UNES, no 
Município de Alagoinhas - Bahia, na forma que indica. 

() G.OVE.RNADOR DO ESTADO DA BAHIA. no uso dc suas atribuiç&s, e 
baseado co disposto do 2' do ari. 3" da Lei a" 7.30S, dc 02 dc fevereiro dc 198. e tendo eta 
vista o conswnic do Processo (tE N 05327-5/20 IS. 

0 E C 14 E TA 

Ali. 1" . Fica reconhecida o Ciuo de Licenciatura cai Artcç Visuais, na 
Lniv:rsidade do Estado da Rabia - IJNER. I)cpanamcnto de Educação - DEDC. Cwnpus H. no 
Município dc Alagoinhas - Bahia, couro parte do Piaui,, Naciruui:,I dc Fonnaçãui dc l'rofcssores da 
lEdt:caçLo Básica - PARFOR. coni carga horái ia de 3.500 horas. 50 (cinquenta) vagas, ufcrhn 
(línea, na forma do i'a:cccr CEE o' 80/2022, publicado no Diário Oticial do Estado de II de 
março de 2022. 

Art. 2'- Este Decreto enira eia vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO ÇOVERNO DO EStADO DA BAHIA. eitt Dl de abril de 2022. 
RUI CVSTA 
Governador 

Carlos Mello 	 Daitilo de Meio Sotiti 
See,eta:uci da Casa Civil em exercício 	 Secretário da Educação etii exercício 

DECRETO NQ 21.293 DE 01 DE ABRIL DE 2022 

Mt. 2' - Este Decidi, entra, 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO 

Carlos MelIu, 
Secretário da (asa Civil eiuu exelcici,, 

DECRETO N° 21.294 

Recoui liecirnentu 
PARFOR, Fi,ra 
tiNES, no Muur 
cjcuc indica. 

O COVERN:i)OR DO E 
buscado no disposto di, 2 do aurt. 3' da 1 
visla o consratite do Processo Cliii o' -1231- 

i\rI. 1"- Fica reconhecido 
no Município de (";upcla lo Alt,i Alegre - 
Dcparuanicnt<u ik Edecação - L)EDC. (a 
I3aluia. co:llcu parte do Plano Nacional d 
PARFOR, coza carga luorárta de..75 hor. 
presencial, na forma do I'arccer Cliii a' 81 
março de 2022. 

,trt. 20  - Este Decreto clara 

PALÁCIO DO GOVERNO 1)0 ES'i'ADO 

Carlos Mdlii 

Secretário da Casa Civil cia txerciu,u 

DECRETOS SIMPLES 

O GOVERNADOR DO E 
vista do constante do Piocesso SEI a' 0302 

RI 

considenr dispensado. a pedido. coun cfcil' 
D.C).ti. dc 16 1)6.2021. com  base no que dis 
de de,,enihro dc 201H, ii militar (1:1 I(csena 

MATRÍCULA GRADI1AÇÃC 

30246820 	l°SGTPM RR 

PALÁCIO DO GOVERNO 1)0 EStADO 

O (X)VERNAI)OK DO ES 

II 1 
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j. DIÁRIO OFICIAL 
República Fedcralivado Gmsi(-Estododtj Bahia 4 EXECUTJVO 

SAtVADOR, DOM/PICO, P DE JANEIRO DE 2023- ANO CVII -fi 23.573 

CONSEAII3A; 

1 -Conselhos: 

a) Conselho Estadual de Asxixtãneia Social - CEAS: 

h) Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Estado da Bahia 

exonerar a Senhora FABVA DOS I(EI 
Igualdade Racial e dos Povos e Coniunida 

exonerar a Senhora ADÉLIA MARIA 
Secretário da Saúde. 

c) Ct,nstjho Eslnduat de Políticas sobre Drogas - CEP.AD; 

II - Gabinete do Secretário: 

til - Assessorm de Planejamento e Gestão: 

IV - CK.rdenaç4o de Controle Interno; 

V - Diretoria Geral: 

VI - Coordenação de Administração dos Cenuos Sociais Urbanos: 

VII - Superintendência de Assistência Social; 

VIII - Superintendência de Inclusão, Segurança Alimentar e Nutricional: 

IX - Superintendência de Políticas sobre Drogas e Acolhimento a Grupos 
Vulneráveis. 

l'arágrafo tnIco - A estnituração interna das unidades previstas 1103 ineisos III, V 
a IX do capul deste artigo será definida no Regimento da SEADES, aprovado por ato do Chefe 
do Poder Exectitivo. 

ArL 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DC) GOVERNO DO ESTADO DA RAHIA. cai (II dejanciro de 2023. 

JRRO,VMW RODRIUVES 
Governador 

DECRETOS SIMPLES 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no USO do suas alribuições. 

II ES O LV E 

exonerart, Senhor CÍCERO DE CARVALHO MONTF.IRC) do cargo de Chefe de Gabinete do 
Governador. simbolo DAS-L. 

exonerar AI)Ol.PiIO FIENRIQCK AI.MEIDA LOVOLA do cargo de Assistente Especial. 
símbolo DAS-2A, do Quadrn Especial da Casa Civil, cm exercicio na Casa Civil. 

exonerar ÁNGELA CRISTINA SAN'I'OS GIJIMARÃES do cargo de Coordenador Executivo, 
sinibuli' DAS-214. tIa Coordenação de Fomento ao Artesanato, da Secretaria do trabalho. 
Eitiprego. Renda e Esporte. 

JONIVAL LUCAS DA SUNA -tUMOR do cargo de Ouvidor Geral tIt, Estado. 
símbolo DAS-2A. da Ouvidoria Geral do Estado, da Secretaria de Comutticação Social. 

exonerar, a pedido, o Senhor JOSEPH LEONARD() AQUILLES CORDEIRO BANDEIRA 
do carIw de Secretário de Agricultura lnigação, Pesca e Aqnicultttra. 

exonerar. a pedido, a Senhora ARANVSAN'EANA NEVES SANTOS do cargo de Secrelário de 
Cultura. 

:xoncrar, a pedido, o Senhor JOÃO NETO PINHEIRO DA SIl,VA cl,, cargo dc Chefe de 
Gabinete. sitithuli, DAS-2A. da Secretaria de Dcscnvotvinietno Eeottõmico. 

exonerar. a pedido, o Senhor JEANDRO IAVTYNHER RIBEIRO do cargo de Secretário de 
L)cscnvolvitnento Rural. 

exolter:n-, ti pedido, o Senhor JAIRO SILVEIRA MAGALFIÃES do cargo de Secretário de 
7, .........1.' ........ 

exonerar a Senhora RORER1'A SILVA 1 
Gabinete. situboto DAS-2A, do Gabinete ci 

exonerar o Senhor CI.ÁUI)IO RAMOS 
DAS-2A. do Gabinete do Secretário, tIa Se 

exonerar. a pedido. o Senhor RICARDO 
Sccrcuirii, tIa Segurança I'Õ'olica. 

exonerar, a pedido, ELISA CLUS'i' INA ( 
Gabinete, símbolo DAS-2A. da Secxt:tria 

exonerar, a pedido. o Senhor PAULO M( 
do Estado. 

manter o Senhor EDEI,VIN() DA Si 
Adia inistração. 

manter o Senhor JOSÉ ANTÓNIO 
Adniinistraç5o Penitenciária e Itessocialize 

manter o Senhor ANDRÉ PINIIO .IOAZI 
Inovação. 

ntanier o Senhor ANDRF NASCIMI 
Comunicação Social. 

manter o Senhor MANUEL VITÕRIO D: 

manter o Senhor LUZ CARLOS C 
Institucionais. 

manter o Senhor LUIS MAURÍCIO 
'furismo. 

manter o Senhor DAVIDSON l)E NIACA 
Emprego. Renda e Espoile. 

nomear o Senhor ADOLPUO HENItIQI 
Gabinete do Governador, sinibolt' DAS- 1. 

notnear a Senhora EABYA DOS ltElS 
Desenvolvimento Social. 

nomear o Senhor VALLISON OLIVIIIt 
Irrigação, Pesca e Aquicultura. 

nomear o Senhor AFONSO RANIWI 
Casa Civil. 

nomear o Senhor BRUNO GOMFS MO 

nomear, o Senhor ANGELO MARIO 
Secretário de Dcscr.volviniento Feonômie, 

nomear o Senhor ,\ÉCIO MOttI-:I RÃ DC 
simbolo DAS-2A, tia Secretarta de Dcsettv 

nomear o Senhor OSNI CARDOSO 
Desenvolvimento Rural. 

nomear a Senhora JUSMARI 'I'EREZ 
Secretário de Desectvt,Ivimento L.hrbnno. 

nomear a Senhora ADÉLIA MARIA CA 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Carlos Antonio Novais de Sousa
Gerente da GEPRO - Assinado em 16/05/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: M3MZU1NZGW
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